
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 1095/2025. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que 

seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

  INDICAÇÃO N°__ 2025 

 

Requeiro ao Exmo.Sr. Prefeito Municipal de Vitória que sejam tomadas as 

providências necessárias para o descarte irregular constante de lixo na Rua 

Comissário Octávio Queiroz com Rua Dr Dido Fontes, em 

Jardim da Penha. 
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JUSTIFICATIVA 

Lixo acumulado podendo causar transtornos aos pedestres e prejudicar a 
saúde. 
 

     

 

     
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 04 de Dezembro de 2025. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
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